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Direitos das vítimas – por país
Malta

Conteúdo fornecido por
Malta

Consideram-se vítimas de crimes as pessoas que tiverem sofrido danos, pessoais ou materiais, em consequência
de factos que constituam um crime nos termos do direito nacional. A lei confere às vítimas de crimes
determinados direitos antes, durante e após o julgamento.

Em Malta, o processo penal tem início com o inquérito. Dependendo do crime, o inquérito é conduzido pela
polícia ou por um magistrado instrutor.

Os crimes menos graves (punidos com pena de multa ou pena de prisão inferior a seis meses) são investigados
por um agente policial. Se as provas contra o arguido forem suficientes, o agente policial submete o processo ao
Tribunal de Magistrados para julgamento e promove a acusação em tribunal. Durante o julgamento, um juiz
examina as provas e condena ou absolve o arguido. Se o arguido for condenado, o mesmo juiz determina a pena
aplicável.

Todos os outros crimes são investigados por magistrados instrutores. Se existirem provas suficientes contra o
arguido, o magistrado instrutor remete o caso para o Tribunal de Magistrados. O Tribunal de Magistrados
examina as provas e, se estas forem suficientes, submete o processo ao Procurador-Geral que, por sua vez,
submete o processo ao Tribunal Criminal para julgamento. Durante o julgamento, um magistrado do Ministério
Público promove a acusação contra o arguido perante um juiz e um júri. O júri decide se o arguido é ou não
culpado. Se o arguido for considerado culpado, o juiz determina a pena aplicável.

Clique nas ligações abaixo indicadas para obter as informações de que necessita

1 - Os meus direitos enquanto vítima de crime

2 - Denúncia do crime e direitos que me assistem durante o inquérito ou julgamento

3 - Os meus direitos após o julgamento

4 - Indemnização

5 - Os meus direitos a apoio e assistência
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Vítimas (processos penais)
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As diferentes versões linguísticas desta página são da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traduções da
versão original são efetuadas pelos serviços da Comissão Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter
introduzido alterações no original que ainda não figurem nas respetivas traduções. A Comissão Europeia declina toda e
qualquer responsabilidade quanto às informações ou aos dados contidos ou referidos neste documento. Por favor, leia o
aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsável por esta página.
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